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Ártico 3a ~ Eata lei entrará am vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições sm contrário.

Prefeitura Munioipal de Salto,

em 11 de

URA

13.320 SALTO ‘ I?
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Chefe da Gabinete

£âZ., SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele - 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artiaq Fica o Poder Executivo autorizado a so

licitar do Ministério das Comunicações a necessária permissão, pa

ta o serviço de retransmissão de sinais de Televisão na área do 

Município de Salto,

ârti.QQ. 2B *» Para atender as despesas de aquisição, 

instalação e manutenção da estaçao retransmisaora a ser autorizada 

pelo Ministério das ComlnicaçÕes, fica aberto na Contadoria Munici, 

pal um crédito especial de 8 300,000,00 (trezentos mil cruzeiros), 

cora anulação no Orçamento vigente • em igual valor da seguinte - 

dotaçao orçamentária:

JES UIN 0  RUY, Prefeito Municipal) de Salto, Estado 

de São Paulo,usando das atribuições que lha são conferidas por «

lei, k ’ " '

refeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada no

Boletim Oficial da Prefeitura e afixada na seda desta Prefeitura




